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EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

ACRE 

  

  

  

  

  

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 
Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 
seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que tramita 
perante a 5ª Vara Cível da Comarca de Rio Branco, sob o número 07134278920188010001, que lhe promove 
PAULO ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, vendedor, inscrito no RG número 0287934, inscrito no CPF sob o 
número 595.594.462-15, , vem mui respeitosamente, à presença de V.Ex.ª, interpor 

   

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO LIMINAR DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO 

  

com base na interpretação extensiva do inciso XI do art. 1.015, inciso XI, acerca da redistribuição do ônus da 
prova nos termos do art. 373, § 1º, o que fazem nos termos das razões de fato e direito a seguir aduzidas, 
encontrando-se anexadas a presente a relação das peças obrigatórias e facultativas que formam o presente 
recurso, bem como as guias comprobatórias do recolhimento das custas judiciais respectivas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RIO BRANCO, 22 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/AC 3988 

 

 

DIEGO PAULI 

4550 - OAB/AC 

  

   



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Processo: 07134278920188010001 

 

RELAÇÃO DAS PEÇAS QUE ACOMPANHAM O PRESENTE RECURSO 

 

A Agravante informa que colacionou no presente Agravo as cópias das peças abaixo relacionadas, declarando 
seus patronos a autenticidade das mesmas, para que produza seus jurídicos efeitos.   

 

1. Petição Inicial acompanhada de documentos; 

2. Instrumento de mandato (procuração e substabelecimento) outorgado pelo Agravado; 

3. Contestação acompanhada de documentos; 

4. Instrumentos de mandato (procuração e substabelecimento) outorgados pela Agravante e seus atos 
constitutivos; 

5. Decisão agravada; 

6. Certidão da decisão; 

7. Outros documentos pertinentes ao caso em tela. 

 

Em cumprimento ao artigo 1.016 Código de Processo Civil, a Agravante informa o nome e endereço de seu 
patrono e do Agravado, a saber: 

 

 

Patronos da Agravante:  

Drs. Diego Pauli, inscrito na OAB/RR 4550, com escritório na São José, 90 – 8º andar, Grupos 810/812, Rio de 
Janeiro, RJ. Email: diego.pauli@gmail.com.br 

 

Patrono do Agravado: 

Dras. Stela Maris Vieira Mendes e Danielle Lima Silva, inscritas respectivamente na OAB/AC 2906 e 5317, 
ambas com endereço profissional na Avenida Chico Mendes 3570, sala 05, Corrente, CEP: 69906-119. Email: 
stelamarisadv@hotmail.com 

 

 

mailto:stelamarisadv@hotmail.com
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Ref.: Processo Principal  

Nº: 07134278920188010001 

 

5ª VARA CÍVEL DA COMARCA RIO BRANCO/AC. 

Entre Partes: 

AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

AGRAVADO: PAULO ALVES DE OLIVEIRA 

 

Pela Agravante, 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA CÂMARA 

EMÉRITOS JULGADORES 

PRELIMINARMENTE 

Conforme a interpretação extensiva do inciso XI do art. 1.015, inciso XI - redistribuição do ônus da prova nos 
termos do art. 373, § 1º, a Agravante requer, preliminarmente, seja o presente recurso recebido no efeito 
devolutivo e suspensivo, tendo em vista o que se segue: 

Conforme se constata do despacho ora agravado, o Douto Juiz “a quo”, inverteu o ônus da prova sem a 
fundamentação de sua decisão, conforme se verifica decisão constante do mandado de citação, cujo trecho 
segue “in verbis”: 

 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Por tal razão, vem, a ora Agravante esposar suas razões para a reforma da decisão proferida pelo Ilustre 
Magistrado, devolvendo o feito a primeira instância para que aquele D. Juiz se digne se retratar a decisão 
supracitada, por ser medida de rigor que se impõe. 

DO CABIMENTO DO PRESENTE RECURSO 

Resta meridianamente claro a necessidade, utilidade do presente Agravo, devendo ser recebido o presente 
recurso em ambos os efeitos, face ao inegável periculum in mora e o fumus boni iuris, na forma do artigo 1.019, 
I do Código de Processo Civil. 

A decisão consta do mandado de citação, portanto, com a entrega da contestação, restando a ré citada, o 
cabimento do presente Agravo de Instrumento se impõe para o resguardo do seu interesse. 

Conforme restará comprovado no corpo deste recurso, certo é o ferimento do princípio constitucional da 
proporcionalidade, da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal e do duplo grau de jurisdição, 
que deve ser afastado por esta Augusta Corte, pelo que prossegue a Agravante com suas argumentações.  

DO EFEITO SUSPENSIVO 

A inteligência do artigo 1.019 do Código de Processo Civil exige a demonstração da situação que irá resultar em 
lesão grave e difícil reparação e a relevante fundamentação. 

O caso em tela, já demonstrou a situação fática ensejadora do efeito pleiteado, tendo em vista a decisão do 
Juízo que determinou a inversão do ônus da prova por se tratar de relação de consumo. 

Devido a arbitrariedade da decisão, o efeito suspensivo deverá ser acolhido, uma vez que após a decisão que 
inverte o ônus da prova a consequência legal será a designação de perícia e honorários às expensas da ora 
Agravante. 

O caso vertente, da mesma forma que enseja a aplicação do efeito suspensivo propriamente descrito, bem 
como a aplicação do efeito suspensivo ativo, verbis: 

"Ainda que a decisão interlocutória seja de conteúdo negativo, a via adequada para 
impugná-la é o recurso de agravo de instrumento, ao qual pode ser conferido o 
denominado "efeito suspensivo ativo"(...)No agravo de instrumento é possível a 
concessão de liminar da tutela jurisdicional negada pela decisão agravada" (STJ, REsp 
n.º 8.516 - RS, 2ª Turma, Rel. Adhemar Maciel) 

Em 05.12.2018, a Corte Especial do STJ confirmou a MITIGAÇÃO do rol de matérias do Agravo de Instrumento, 
previsto no art. 1.015 do CPC/2015. 

O julgamento dos dois recursos repetitivos que representavam a controvérsia (REsp 1.696.396 e REsp 
1.704.520) se deu por maioria de votos (7 x 5). 

A tese vencedora foi relatada pela Ministra Nancy Andrighi, nos seguintes termos: 

“O rol do artigo 1.015 do CPC/15 é de taxatividade mitigada, por isso admite a 
interposição de agravo de instrumento quando verificada a urgência decorrente da 
inutilidade do julgamento da questão no recurso de apelação.” 

Nos votos vencidos, argumentou-se a subjetividade do conceito de “urgência”, a criação de obrigatoriedade de 
recorrer sob risco de preclusão e a impossibilidade de o Poder Judiciário rediscutir os critérios de cabimento do 
recurso se o legislador pretendeu restringir, dessa forma, pleiteia a ré a necessidade do efeito da demanda que 
tramita na origem para se assegurar o direito da Agravante. 
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DA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO CDC 

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA- 

Apesar das argumentações do Autor, não é possível aplicar o Código de Defesa do Consumidor no presente 
caso, pois não há relação de consumo entre as partes. 

Destarte o Seguro DPVAT é uma obrigação oriunda de um contrato firmado entre o proprietário do veículo 
automotor, segurado, e o convênio de seguradoras, agente segurador, sendo assim, não há como prosperar o 
entendimento que o CDC poderia ser aplicado neste caso.  

Assim, temos que a ora Agravante não possui qualquer relação de consumo com o Autor, não podendo esta ser 
confundida como consumidor, tal qual já exaustivamente demonstrado pela Jurisprudência, como na decisão 
proferida pelo Desembargador Jefferson Fernandes da Silva, da Segunda Turma Cível, do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de Roraima, verbis: 

“EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 
PERÍCIA MÉDICA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À 
AUDIÊNCIA. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO 
CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. 
APELO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 

1. A Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por 
Laudo Pericial que a demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir 
enquadramento da tabela instituída pela lei em seu anexo, 
sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 

2. Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante 
fazer provas da sua invalidez, deve ser declarada a nulidade da sentença de piso, 
com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, pois configurado o cerceamento 
de defesa 

3. Apelo conhecido e provido. Sentença anulada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros integrantes da 
Segunda Turma Cível, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à 
unanimidade, em conhecer dar provimento ao recurso, anulando a sentença de piso, 
nos termos do voto do Relator. 

Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Jefferson 
Fernandes (Relator), Cristóvão Suter (Presidente e Julgador) e Mozarildo Cavalcanti 
(Julgador). 

Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos seis dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis. 

Jefferson Fernandes da Silva - Desembargador Relator” 

É pleno de logicidade que a inversão do ônus da prova, característica do Código de Defesa do Consumidor, não 
encontra guarida no caso sub judice. 

Colaciona a embargante acórdão no mesmo sentido, da lavra do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 
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OBRIGAÇÃO IMPOSTA POR LEI. AUSÊNCIA DE QUALQUER MARGEM DE 
DISCRICIONARIEDADE NO TOCANTE AO OFERECIMENTO E ÀS REGRAS DA 
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA PELAS RESPECTIVAS SEGURADORAS, NÃO HAVENDO 
SEQUER A OPÇÃO DE CONTRATAÇÃO, TAMPOUCO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR 
E/OU DO PRODUTO PELO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. 

IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diversamente do que se dá no âmbito da contratação de seguro facultativo, as 
normas protetivas do Código de Defesa do Consumidor não se aplicam ao seguro 
obrigatório (DPVAT). 

1.1. Com efeito, em se tratando de obrigação imposta por lei, na qual não há acordo 
de vontade entre as partes, tampouco qualquer ingerência das seguradoras 
componentes do consórcio do seguro DPVAT nas regras atinentes à indenização 
securitária (extensão do seguro; hipóteses de cobertura; valores correspondentes; 
dentre outras), além de inexistir sequer a opção de contratação ou escolha do produto 
ou fornecedor pelo segurado, revela-se ausente relação consumerista na espécie, 
ainda que se valha das figuras equiparadas de consumidor dispostas na Lei n. 8.078/90. 

2. Recurso especial desprovido. 

(REsp 1635398/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 17/10/2017, DJe 23/10/2017)” 

Entendeu o STJ que, instituído com o objetivo de atenuar os danos gerados pela circulação de veículos, o seguro 
DPVAT não se constitui como um acordo de vontades entre os donos de veículos e as seguradoras participantes 
do consórcio, mas por imposição legal em que as empresas devem pagar as indenizações nas hipóteses 
específicas legalmente fixadas. Dessa forma, as relações entre proprietários e seguradoras não estão cercadas 
pela legislação de proteção ao consumidor. 

O entendimento foi aplicado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça ao manter acórdão do Tribunal 
de Justiça do Paraná que, após considerar inaplicável o Código de Defesa do Consumidor (CDC) à ação de 
cobrança do seguro obrigatório, afastou a inversão do ônus da prova. 

“Evidenciado, assim, que o seguro DPVAT decorre de imposição legal, e não de uma 
relação contratual estabelecida entre o proprietário de veículo e as seguradoras 
integrantes do consórcio do seguro obrigatório sob comento, não se constata, de igual 
modo, a existência de uma relação consumerista, ainda que se valha das figuras 
equiparadas a consumidor dispostas na Lei 8.078/90”, afirmou o relator do recurso 
especial, ministro Marco Aurélio Bellizze. 

Acerca da matéria colaciona a embargante decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná ao proferir a 
sentença, verbis:  

“RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - 
INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE PROVA - MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELO COLEGIADO - RECURSO 
REPETITIVO – SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - NEGADO 
SEGUIMENTO. 

A Turma Recursal Única do Paraná já consolidou o entendimento segundo o qual para 
recebimento do seguro obrigatório DPVAT a parte deve trazer aos autos prova da 
invalidez permanente. No caso em análise o laudo médico do IML acostado aos autos 
não atesta ocorrência de invalidez, apta a ensejar o recebimento do seguro.  

Abaixo, seguem ementas dos precedentes deste Colegiado, demonstrando que se trata 
de recurso repetitivo de matéria já decidida pela TRU/PR:RI Nº. 2010.0000976-0/0: 

https://jus.com.br/tudo/recurso-especial
https://jus.com.br/tudo/recurso-especial
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AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE - 
AUSÊNCIA DE PROVA DE FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR – ÔNUS QUE LHE 
INCUMBIA - INTELIGÊNCIA DO ART. 333 INCISO I DO CPC - LAUDO DO IML QUE ATESTA 
APENAS A INCAPACIDADE LABORAL POR MAIS DE 30 DIAS E NÃO A INVALIDEZ (FLS. 18) 
– SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. (Relator Juiz Telmo 
Zaions Zainko).RI N°. 2010.0003837-5: AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT) - INVALIDEZ PERMANENTE - 

LAUDO DO IML COMPROVANDO A INVALIDEZ - AUSÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA.  

O seguro obrigatório tem como finalidade amparar vítimas de acidente 
automobilístico, sendo que o pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente de culpa. No 
presente caso, o ônus da prova compete à parte autora, a qual deve comprovar a 
existência do acidente automobilístico e o resultado, neste caso, a invalidez. 
Entretanto, não há nos autos prova técnica demonstrando a invalidez que se daria 
através de um laudo realizado por órgão público que comprove a ocorrência de 
invalidez permanente. Recurso desprovido. (Relatora Juíza Cristiane Santos Leite).  

Isto posto, com fulcro no art.557 do CPC, aplicável ao sistema do juizado especial cível 
(Enunciado n.º 13.17 - TRU/PR), NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por 
confrontar com a jurisprudência consolidada desta Turma Recursal Única.Pela 
sucumbência, condena-se o Recorrente ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% sobre o valor da causa, observado o 
disposto no art.12 da Lei n.º 1.060/50, vez que se trata de beneficiário da justiça 
gratuita. Int.Curitiba, 27 de agosto de 2010. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA. Juiz Relator. 

E, ainda, entendimento da Jurisprudência que aponta no mesmo sentido, conforme o julgado abaixo: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT- AUSÊNCIA DE 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO - NECESSIDADE PARA AJUIZAMENTO AÇÃO 
- FALTA DE INTERESSE DE AGIR -SENTENÇA DE EXTINÇÃO MANTIDA. Diante da 
alteração de entendimento dos Tribunais Superiores, o requerimento administrativo 
prévio constitui requisito essencial para o ingresso da ação de cobrança do seguro 
DPVAT. Nas ações de cobrança de seguro DPVATa relação sub judice é de natureza 
obrigacional e não de consumo, de forma que fica vedada a aplicação do Código de 
Defesa do Consumidore, consequentemente, da inversão do ônus da prova.  

(TJ-MG AC 10209160008139001, Relator: ALBERTO HENRIQUE, Data de Julgamento: 
23/03/2017, 13ª Câmara Cível, Data de Publicação: 31/03/2017). 

O Tribunal do Acre também comunga de semelhante entendimento, verbis: 

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 
RELAÇÃO DE CONSUMO. INEXISTÊNCIA. COMPETÊNCIA RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE 
DE DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. PRECEDENTES DO STJ. JUÍZO SUSCITADO COMPETENTE. O 
seguro obrigatório/DPVAT, criado pela Lei nº 6.194/74, tem o escopo de garantir à 
vítima de acidentes causados por veículos a indenização em caso de morte, invalidez e 
o reembolso de despesas médico hospitalares. Desse modo, a relação jurídica firmada 
entre as partes decorre do acidente de trânsito, sem, todavia, caracterizar relação de 
consumo porquanto os partícipes não se enquadram nos conceitos de consumidor e 
fornecedor da lei 8.078/90. Afastada a incidência do microssistema consumerista, a 
competência para o aforamento da ação de cobrança de seguro DPVAT passa a ser 
relativa, não podendo eventual incompetência ser reconhecida de ofício, mas apenas 
por provocação das partes, consoante a regra insculpida no art. 112 e 114 do CPC. 
Julgado procedente o conflito negativo de competência para declarar competente o 
Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Rio Branco/AC.  
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(Relator (a): Regina Ferrari; Comarca: Rio Branco; Número do Processo:0002119-
76.2013.8.01.0000; Órgão julgador: Segunda Câmara Cível; Data do julgamento: 
16/09/2013; Data de registro: 24/09/2013)” 

O seguro DPVAT, instituído e imposto por lei, não consubstancia, sequer de modo reflexo, uma relação 
consumerista. 

O seguro DPVAT não tem por lastro uma relação jurídica contratual estabelecida entre o proprietário do veículo 
e as seguradoras que compõem o correlato consórcio. Trata-se, pois, de um seguro obrigatório por força de lei, 
que tem por escopo contemporizar os danos advindos da circulação de veículos automotores - cujos riscos são 
naturalmente admitidos pela sociedade moderna -, que impactam sobremaneira, econômica e socialmente, as 
pessoas envolvidas no acidente e, de maneira reflexa, o Estado e a sociedade como um todo, a quem incumbe 
financiar a Seguridade Social. A partir de sua finalidade precípua, já se pode antever, com segurança, que o 
funcionamento hígido do sistema de seguro DPVAT consubstancia interesse que, claramente, transcende ao do 
beneficiário, sendo, em verdade, de titularidade de toda a sociedade, considerada como um todo. 

O ministro Marco Aurélio Bellize ainda afirma no referido julgado que “em se tratando de obrigação imposta por 
lei, não há, por conseguinte, qualquer acordo de vontade e, principalmente, voluntariedade entre o proprietário 
do veículo (a quem compete providenciar o pagamento do "prêmio") e as seguradoras componentes do 
consórcio do seguro DPVAT (que devem efetivar o pagamento da indenização mínima pelos danos pessoais 
causados à vítima do acidente automobilístico), o que, por si, evidencia que não se trata de contrato.”. 

Neste sentido se colaciona a opinião de Cavalieri Filho: 

“Os riscos acarretados pela circulação de veículos são tão grandes e tão extensos que o 
legislador, em boa hora, estabeleceu esse tipo de seguro para garantir uma 
indenização mínima às vítimas de acidentes de veículos, mesmo que não haja culpa do 
motorista atropelador. Pode-se dizer que, a partir da Lei n. 6.194/74, esse seguro 
deixou de se caracterizar como seguro de responsabilidade civil do proprietário para se 
transformar num seguro social em que o segurado é indeterminado, só se tornando 
conhecido quando da ocorrência do sinistro, ou seja, quando assumir a posição de 
vítima de um acidente automobilístico. O proprietário do veículo, portanto, ao 
contrário do que ocorre no seguro de responsabilidade civil, não é o segurado, mas o 
estipulante do seguro em favor do terceiro. Em razão de suas características, pode-se, 
ainda, afirmar que não há contrato nesse seguro, mas sim uma obrigação legal; um 
seguro imposto por lei, de responsabilidade social, para cobrir os riscos da circulação 
dos veículos em geral. Tanto é assim que a indenização é devida, nos limites legais, 
mesmo que o acidente tenha sido provocado por veículo desconhecido ou não 
identificado e ainda que tenha havido culpa exclusiva da vítima. A lei n. 8.441/1992 foi 
ainda mais longe, incluindo entre as hipóteses em que a indenização é devida mais 
dois casos: veículo com seguro não realizado ou vencido, vale dizer, veículo 
identificado e comprovadamente sem seguro. A nossa lei, como se vê, adotou também 
aqui a responsabilidade fundada no risco integral. [...] Importante registrar que apenas 
50% da arrecadação do DPVAT são destinados ao pagamento das indenizações, 
constituição de reservas e despesas operacionais. Dos 50% restantes, 45% são 
destinados aos SUS e 5% ao DENATRAN.” (Cavalieri Filho, Sérgio. Programa 
de Responsabilidade Civil. 10ª Edição. Editora Atlas. 2012. p. 161). 

E, ainda, a lição de Arnold Wald: 

“(...) Não há, pois, qualquer base legal para considerar que o DPVAT não é seguro de 
responsabilidade civil obrigatório quando o legislador assim o concebeu e regulou, a 
não ser que se alegue a inconstitucionalidade da norma legal, o que evidentemente 
não ocorre no caso. Também, com a devida vênia, não há como aplicar, no caso, o 
Código de Defesa do Consumidor, pois a vítima de acidente de automóvel não é 
consumidor, nem usuário final, de qualquer produto ou serviços nos precisos termos 
da definição que consta no art. 21 da Lei n. 8.078/90. Acresce que, na realidade, a 
matéria é objeto de legislação no Código Civil, não havendo assim qualquer omissão ou 

https://jus.com.br/tudo/seguridade-social
https://jus.com.br/tudo/responsabilidade-civil
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lacuna que possa justificar a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, que é 
anterior em mais de 10 anos à nova legislação civil que tratou expressamente do 
assunto.” (Wald, Arnoldo. A prescrição da ação de recebimento do seguro DPVAT. 
Revista de Direito Bancário e do Mercado de Capitais: RDB, v. 12. n. 46, out/dez. 
2009.). 

Assim, pode-se concluir que a parte autora não possui qualquer contrato com a Embargante, não podendo ser 
confundido com o consumidor, não havendo qualquer relação de consumo entre as partes litigantes, e, em 
consequência caracterizando a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código de Defesa 
do Consumidor.  

Contudo, não há que se falar em relação de consumo quando se trata de DPVAT. Por esta razão, também não 
há que se falar em ônus da prova.  

Por esta razão, cabe ao Autor comprovar a invalidez suportada e arcar com os custos da produção desta prova, 
observando o que dispõe o artigo 373, I do CPC.  

Desta forma, restando descaracterizada a aplicação do referido diploma legal, e ruindo por completo tal 
fundamentação, requer a V. Exa. seja reformada a r. decisão a quo que entendeu pela Inversão do ônus 
probatório para que o ônus recaia sobre o Agravado.  

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, espera a Agravante que seja reformado o d. despacho de Evento 6, devendo o ônus da prova 
recair sobre a parte autora, observando o que dispõe o artigo 373, I do CPC, bem como ser reduzido o valor dos 
honorários periciais, conforme tabela do Tribunal de Justiça, e ainda, seja determinado o pagamento do valor 
dos honorários ao final do processo, pela parte vencida, expedindo-se nova publicação, pelos motivos já 
expostos, restabelecendo-se a ordem jurídica. 

Por tais razões, a Agravante requer: 

a – seja recebido o presente agravo nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, a teor das disposições legais 
consubstanciadas nos artigos 1.019, I, II, do Código de Processo Civil; 

b - a Colenda Câmara seja provido o presente agravo, a fim de que seja revogada a citada decisão;  

Se, mesmo diante de todos os fatos acima esposados pela ora agravante, V. Exa. decidir pela conversão do 
presente Agravo de Instrumento em Agravo Retido, a Agravante obsta o pagamento antecipado de quaisquer 
encargos decorrentes de produção de prova pericial, face ao inegável periculum in mora que esta representa. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 
sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono DR. 
DIEGO PAULI, inscrito na OAB/AC 4550, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RIO BRANCO, 22 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/AC 3988 

 

 

DIEGO PAULI 

4550 - OAB/AC 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

                JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ 

sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, 

inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, 

advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, nas 

pessoas dos advogados DIEGO PAULI, inscrito na OAB/AC sob o nº 4550, LEILANE CLÉA 

CAMPOS DO NASCIMENTO ERICSON, inscrita na OAB/AC sob o nº 4139, CINTIA VIANA 

CALAZANS SALIM, inscrita na OAB/AC sob o nº 3554 e MAYRA KELLY NAVARRO VILLASANTE, 

inscrita na OAB/AC sob o nº 3996, todos com escritório na Av. Mario Homem de Melo, 652 

Cep: 69301-200 - Centro-Boa Vista-RR, os poderes que lhes foram conferidos 

por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move PAULO ALVES DE OLIVEIRA, em curso perante a 5ª Vara Cível da 

comarca de RIO BRANCO/AC, nos autos do Processo nº 07134278920188010001. 

 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2019. 

  

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

   

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

   

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

 


